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Bertioga, 29 de setembro de 2020.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Antonio Carlos Ticíanelli no uso de suas atribuições regimentais, vem perante
Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte indicação:

Indico à Secretaria de Saúde de Bertioga que, faça gestão junto
ao Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde para a
disponibilização de motos para o SAMU de Bertioga disponha
do serviço de MOTOLÂNCIA.

Considerando a extensão das rodovias Rio Santos e Mogi Bertioga que
estão dentro da área de atendimento do SAMU Bertioga, que em períodos
de feriado, finais de semana e temporada torna a circulação de veículos
difícil; devido ao intenso transito e constante congestionamentos e locais
de difícil acesso como as áreas de invasão, bairros distantes do centro da
cidade; as trilhas existentes disponíveis para atividades de lazer.

Ante ao exposto e diante das peculiaridades do município de Bertioga
acima citadas; indico à Secretaria de Saúde do Município, que faça gestão
junto ao Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde para
disponibilização de motos ao município de Bertioga, para que seja
acrescido o serviço de MOTOLANCIA no SAMU de Bertioga.

Solicito envio de cópias desta indicação ao Sr. Prefeito Caio Árias Matheus,
ao Secretário de Saúde de Bertioga^^ao-Conselho Saúde e
ao SAMU de Bertioga.

Antonio etan


